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discriminatórios são excelentes para captar votos, mas 
péssimos para criar cidadãos produtivos. Só a competição 
pode fazer surgir uma geração preparada para o desafio, a 
nível nacional e global, e não uma geração acomodada e 
imbele, que se aninha sob as asas do Leviathan e depende 
de suas migalhas. A política serve para a gestão da coisa 
pública e não para a produção. Não cabe ao Estado dar, 
nem mesmo o essencial, mas propiciar que se produza e 
que os frutos do progresso sejam acessíveis a todos.

Enfatize-se que é perfeitamente compreensível que, 
num país como o Brasil, ainda socialmente desigual, a tese 
do paternalismo jurídico tivesse dominado o espírito da 
maioria dos nossos constituintes.

Nas estatísticas internacionais, somos o número 
oito em matéria de Produto Interno Bruto. Mas, no que 
concerne ao social, o Brasil está inserido entre os mais 
pobres do terceiro mundo. Nossos indicadores sociais são 
realmente vergonhosos.

Mas levados pelo atrativo social do distributivismo, 
constituintes paternalistas não consideraram correta-
mente a quantidade e erraram na dosagem. Utilizou-se 
o direito como instrumento de distribuição de riquezas,
com pouca ou nenhuma preocupação com os meios ne-
cessários à implementação das medidas abundantemente
contempladas.

Não fizeram a distinção entre a norma estimuladora 
do progresso e a norma que pretenda gerar um progresso 
independentemente dos processos reais da sociedade. 
Como nos adverte Hélio Jaguaribe: “a norma facilita ou 
dificulta o progresso, mas jamais materialmente o gera. A 
materialização do progresso pertence à ordem dos fatos, 
não à dos preceitos”.

A pergunta que se impõe é a seguinte: Seriam essas 
normas paternalistas, como imaginaram os constituintes, 
valiosos instrumentos para eliminar o nosso subdesenvol-
vimento, a promover o bem-estar geral e criar uma socie-
dade mais livre, justa e solidária ? É válido, em nossos dias, 
o modelo de Estado Paternalista?

Como a norma legal existe para ser aplicada e não
para ser admirada por suas qualidades formais, o teste 
da eficácia é crucial. Se aparentemente é boa, porque 
eticamente justificável, nem por isso será adequada.

A adequação exige a comprovação empírica: se as 
normas dirimem os problemas sociais para a solução dos 
quais foi criada; se a sua aplicação contribui efetivamente 
para a valorização do trabalhador; se elas estimulam ou, 
pelo menos, não tolhem a razoável expansão do mercado 
de trabalho e se elas estão consentâneas com o estágio de 
desenvolvimento do País: esses são os testes concretos que 
podem indicar a sua adequação.

O paradoxal é que a Constituição fez uma opção distri-
butivista, “precisamente num momento em que o mundo 
anglo-saxão regressa a uma filosofia produtivista, verberan-
do os exageros do Estado paternalista, as distorções do in-
tervencionismo social e os abusos do poder sindical”.

Valem, aqui, as sábias palavras de Hernando de Sotto: “Um 
direito formulado com fins exclusivamente distributivista não 
favorece nem aos ricos nem aos pobres, mas sim os que estão 
melhor organizados para aproximar-se do poder”.

1 Dicionário de Política, Norbeto Bobbio, Nicola Matteucci e Gian-
franco Pasquino, segunda edição, Editora Universidade de Brasília, 
verbete paternalismo, página 908

Nota

“O constituinte de 88, na sua 

tentação filantropista e generosa, 

cristalizou promessas irrealizáveis 

e confundiu direitos com 

meras expectativas. Com isso, 

disseminou ilusões e exacerbou 

frustrações, porque uma boa 

parte deste interminável catálogo 

de direitos ou pseudo direitos, 

ainda permanece no papel”

Neste aniversário da Revista Justiça & Cidada-
nia, nada melhor que homenagear o tribunal 
da cidadania por seus relevantes esforços e 
trabalhos nos últimos 25 anos, no número 

de processos julgados, nas inúmeras teses aprovadas e no 
aperfeiçoamento do direito brasileiro. A conclusão é assus-
tadora: se o Superior Tribunal de Justiça não tivesse sido 
criado, o Supremo Tribunal Federal não estaria hoje em 
crise e sim arrasado.

A Constituição de 1988 criou o Superior Tribunal de 
Justiça, que foi instalado no dia 7 de abril de 1989. Esse 
fato, realmente, foi determinante para a grande mudança 
na estrutura judicial, porque afastou-se do Supremo 
Tribunal Federal toda a matéria infraconstitucional, exceto 
a criminal, com a intenção de deixar à Corte Suprema 
precipuamente constitucional.

Homenagem ao 
Superior Tribunal de Justiça

Roberto Rosas Prof. Titular da Universidade de Brasília
Membro do Conselho Editorial

“O Superior Tribunal de 

Justiça, nesses 25 anos, tem 

sido provocado com grande 

intensidade, talvez como 

última oportunidade dos 

demandistas para a fuga dos 

padrões locais e até a revisão 

mais qualificada das decisões”

Foto: Arquivo pessoal
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O tempo encarregou-se da criação de um tribunal 
nacional na evolução do antigo Tribunal Federal de 
Recursos (e a transferência de competência do Supremo 
Tribunal Federal). Esse longo caminho histórico mostra 
uma verdade: o Supremo Tribunal Federal, principalmente 
na fase republicana, vocacionou-se para a matéria 
constitucional, aquilo que a Carta de 1988 chama de 
precipuamente constitucional. Somente agora houve a 
coragem para essa afirmação, sem tirar, desde 1890, de 
todos os juízes o exame constitucional.

Chegou-se então a um tribunal nacional, que não pode 
ser o Supremo, a quem se reservam as altas culminâncias 
da proteção da Constituição. O destino exige esse tribunal, 
que é, no caso, o Superior Tribunal de Justiça. Cabe-lhe, 
então, a eminência infraconstitucional mais abrangente, 
ainda que a constitucional seja tópica. Cabe a especulação 
sobre os seus limites, sua competência. Não se lhe atribuam 
excessos, porque haverá a inviabilidade de atuação.

De 1947 a 1987, 40 anos, verificou-se que o STF não 
saiu da crise, e o TFR entrou na crise. Novamente soluções 
e a mais contundente foi a criação do Superior Tribunal de 
Justiça para conciliar as crises do STF e do TFR. Não bastava 
a criação de um tribunal e sim lhe dar ossatura, feição própria 
e mensagem de otimismo aos militantes no Judiciário. Abriu-
se a grande oportunidade do acesso das demandas a Brasília, 
na conciliação do poder local, com o federalismo e a isenção 
de uma corte longe dos embates locais. 

O cidadão acredita na Justiça e quer acesso, mas também 
quer a saída no dilema entre a prestação jurisdicional – 
segura e rápida e isso não é resolvido nas eternas reformas 
do Judiciário, porque sem reforma estrutural da Justiça, a 
desburocratização processual e reforma do Judiciário com 

objetividade, estaremos enganando a sociedade, os juízes, 
os advogados e os jurisdicionados. Sem reforma processual 
profunda e objetiva para a massa das demandas nada será 
feito. Processo para todas as camadas, e não processo 
complexo que não atinge as milhões de demandas em 
curso no Brasil, e não solução para os órgãos de cúpula 
do Judiciário, vítima das conseqüências de um intrincado 
sistema processual, vazio de soluções para resolver, 
somente na cidade de São Paulo, a mais de dois milhões de 
processos que lá circulam.

Essa corte foi criada para ajudar no combate à crise. 
Tem lutado tenazmente para superá-la e atender ao 
cidadão, que respeita a Justiça, acredita no Judiciário, o 
mais respeitado, e acatado dos Poderes, aqui e no mundo. 
Necessita de meios e de fórmulas, mas o mundo jurídico 
agradece a esse Tribunal pelo que fez, e fará, mas nos 
unamos numa cruzada, para evitar uma chamada crise do 
Superior Tribunal de Justiça.

Essas observações refletiram a preocupação dos 25 
anos. Vejamos então, se as observações procediam na 
superação de uma futura crise do Superior Tribunal 
de Justiça. Muito esforço tem sido empreendido pelas 
administrações, e o profundo entendimento dos ministros 
no atingimento de metas ideais, numa corte, talvez a mais 
gigante do mundo, onde cada ministro recebe cerca de 
mil processos, mensalmente. Com a maior diligência, se 
o magistrado julgar trinta processos por dia (inclusive 
domingos e feriados), concluirá o mês com 900 processos 
findos, e na prateleira, para o mês seguinte, com 100 
processos. Saudemos o STJ, mas fiquemos atentos para a 
crise dele, que sejam encontradas soluções sem desnaturar 
o tribunal da cidadania.

O Superior Tribunal de Justiça, nesses 25 anos, tem 
sido provocado com grande intensidade, talvez como 
última oportunidade dos demandistas para a fuga dos 
padrões locais e até a revisão mais qualificada das decisões.

Verificamos adiante as origens históricas dos proble-
mas do STJ, o excesso de demandas, um panorama das 
soluções e, finalmente, o futuro da corte para que não so-
fra dos mesmos males sofridos pelo Supremo, que foram 
definidores para a necessidade de uma nova corte: o STJ. 

Na oportunidade dos 25 anos de existência do Superior 
Tribunal de Justiça impõe-se uma vista sobre a duplicidade 
de jurisdições, e até mais de duas, quanto ao papel de um 
tribunal da federação e a evolução, principalmente na 
República, do prestígio da lei federal. Nesse contexto, 
que se inicia no Império, passa pelo século XX e deve 
ser prospectivo com vistas ao século XXI, na dimensão 
federalista, e até de sua revisão ou ajuste como pregam 
alguns, está valendo uma visão do Superior Tribunal de 
Justiça nesse período, até no volume de causas julgadas 
(três milhões e quinhentos mil processos), no seu papel de 
corte federal, mas antes de tudo de tribunal nacional.

Surgiu então o Supremo Tribunal Federal com nítida 
vocação para a matéria constitucional; no entanto, coarctada 
por falta de espaço ou visão políticos, a propiciar, como no 
nosso modelo americano, a excelência da suprema corte 
para as questões excepcionais, ou somente constitucionais, 
e então um tribunal nacional para as demais questões.

O projeto do Governo Provisório (1890) admitiu 
a introdução do writ of error dos americanos no direito 
brasileiro, com o recurso para o Supremo Tribunal das 
decisões da justiça estadual contrárias às leis federais. Já 
o Decreto no 848 (1890) admitiu recurso para o Supremo 
Tribunal das decisões contrárias à aplicabilidade de lei do 
Congresso.

A Constituição de 1891 acolheu esse recurso. Ora, o 
writ of error americano tinha como finalidade a correção 
de erros de direito de uma instância inferior. Chegou-se, 
portanto, àquele entendimento de Pedro Lessa – aplicação 
errônea da lei.

O Decreto 848 delimitou o Judiciário brasileiro na 
fase republicana, porque impôs o modelo derivado do 
regime para a fixação da duplicidade de jurisdições. 
O Recurso Extraordinário foi criado, portanto, com a 
múltipla finalidade de por cobro às decisões contrárias à 
Constituição federal e a má aplicação da lei. Portanto, com 
duplo objetivo: preservar a Constituição e a lei federal.

Como observou Epitácio Pessoa, em 1907, então minis-
tro do Supremo Tribunal Federal, o Recurso Extraordinário 
era o ponto de maiores controvérsias no direito constitu-
cional, porque destinava-se a atender à jovem federação e à 
preservação da lei federal, sem mutilar a autonomia estadu-
al. Era a indagação de Alexander Hamilton sobre a jurisdi-

ção federal na Constituição americana e a conveniência de 
sua abrangência (O Federalista, no 80).

A Constituição de 1891 foi alterada no capítulo do Recur-
so Extraordinário para reduzi-lo na sua importância. Substi-
tuição do seu cabimento sobre a aplicação da lei federal por 
vigência da lei federal (Reforma Constitucional de 1926).

Ainda que Pontes de Miranda considere dispensável 
no regime federativo a unidade de justiça ao contrário é 
importante na integração da lei federal a uniformização 
dessa lei, na sua aplicação. Foi assim até o advento 
da Constituição de 1946, como proclamou Pontes de 
Miranda, mas a ampliação tem sido benéfica.

Na esteira deste século, entramos em 1946, com a 
quarta Constituição republicana e com ela os problemas da 
jurisdição do Supremo Tribunal Federal, surgindo então, 
nessa década, longos trabalhos sobre a chamada crise do 
Supremo, então com cerca de 5000 processos distribuídos.

Que fazer sobre o Supremo Tribunal? Mais especifica-
mente sobre o Recurso Extraordinário?

Para amenizar, essa crise, se comparada com o volume 
atual, era insignificante. Criou-se, então, o Tribunal Federal 
de Recursos (1947), com competência para os recursos 
nas causas da União e autarquias, então na competência 
do Supremo Tribunal Federal, aí tribunal de segundo grau 
(apelação).

Estamos na década de cinquenta. Em 1956, o Supremo 
Tribunal distribuiu 6.379 processos e julgou 6.126, apenas 
empreendendo-se alterações procedimentais no Recurso 
Extraordinário, como o juízo de admissibilidade do 
presidente do tribunal a quo e da sua negação ao agravo 
de instrumento, aparente restrição, porque desde essa 
época, e muito mais hoje, os despachos denegatórios são 
impugnados mediante agravo.

Em 1966, o Supremo Tribunal distribuiu 7.096 proces-
sos e julgou 9.175, isso antes da Constituição de 1967. Em 
1969, distribuiu 8.023 processos e julgou 9.206. A aguda 
crise do Supremo reuniu juristas eminentes que preconi-
zaram, em 1965, a criação de novo tribunal para exame 
do recurso extraordinário (rectius: especial) em matéria 
não constitucional. A Constituição de 1967 nitidamente 
restringiu o cabimento do recurso extraordinário com a 
introdução da expressão negativa de vigência, sobre a qual 
muito controverteu-se.

A restrição não significou a distribuição dessa jurisdição, 
atribuindo a outro tribunal, nem ontologicamente queria 
restringir recursos. Foi a solução da restrição na cúpula, 
sem pensar no início ou no intermédio, isto é, na primeira 
e na segunda instâncias.

A crise continuou, a Constituinte de 1987 debateu-a 
e enfim encontrou-se a solução com a duplicidade de 
jurisdições – o Superior Tribunal de Justiça e Supremo 
Tribunal Federal, com a criação do recurso especial.

“Saudemos o STJ, mas 

fiquemos atentos para 

a crise dele, que sejam 

encontradas soluções 

sem desnaturar o 

tribunal da cidadania”
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